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CLIPPING DE JURISPRUDÊNCIA

O Clipping de Jurisprudência foi instituído pelo CEAF – Centro de Estudos e
Aperfeiçoamento Funcional da Defensoria Pública do Estado de Roraima, visando
proporcionar aos Membros, Servidores e Auxiliares mais um serviço de informação
técnico-jurídica.

Objetivo
Proporcionar o acesso confiável a decisões selecionadas dos Tribunais Superiores e do
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, de modo a promover a constante atualização
dos Membros, Servidores e Auxiliares da Defensoria Pública do Estado de Roraima,
difundindo o pensamento jurídico e oferecendo subsídios que auxiliem os usuários em
suas diversas atividades profissionais.

Elaboração
Para a elaboração do Clipping, os integrantes do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento
Funcional (CEAF) acompanham diariamente as decisões dos Tribunais e destacam os
julgamentos mais relevantes e de interesse para a Defensoria Pública, considerando
aspectos diversos, como a inovação do posicionamento, abrangência e repercussão social,
dentre outros.

Periodicidade
O Clipping de Jurisprudência tem caráter informativo e periodicidade mensal, com a
possibilidade de veiculação de edições extraordinárias, ressalvado o período de recesso
coletivo da Defensoria Pública.

Contato
Em caso de dúvidas, sugestões ou críticas relacionadas ao Clipping de Jurisprudência,
por favor envie mensagem para ceaf@rr.def.br.
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

NOTÍCIAS DO STF

Suspensa decisão que impedia contratações temporárias em SP

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, suspendeu os
efeitos de decisão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) que havia
declarado inconstitucional dispositivo de lei estadual que tratava da contratação
temporária no âmbito do estado. No exame, no último sábado (12), da Suspensão de
Liminar (SL) 1191, o ministro entendeu que a manutenção da determinação do TJ-SP
poderia comprometer a prestação dos serviços públicos essenciais de educação, saúde e
segurança pública.

Inconstitucionalidade

No julgamento de ação direta de inconstitucionalidade, o TJ-SP entendeu que o artigo 1º
da Lei Complementar estadual 1.093/2009, que regulamentava a contratação por tempo
determinado, tratava de “hipóteses excessivamente abertas que não evidenciam a
excepcionalidade da medida”. Os efeitos da decisão foram modulados para que passasse a
vigorar em 120 dias da data do julgamento, ocorrido em setembro de 2018.
Posteriormente, o TJ resguardou os contratos já celebrados, mas impediu expressamente
eventuais prorrogações ou novas contratações para toda a administração pública estadual.
Contra a declaração da inconstitucionalidade da norma, o estado interpôs recurso
extraordinário ao STF.

Na SL 1191, o Estado de São Paulo aponta grave dano à ordem e à economia públicas e
sustenta que o pronunciamento do TJ desestruturará o planejamento da gestão pública.
Segundo o estado, a medida comprometerá o ano letivo de milhares de alunos da rede
pública e o atendimento às necessidades primordiais na área de saúde e de prevenção a
afogamento organizadas no período de verão nas praias e represas paulistas.

Grave risco

No exame cautelar do pedido, o ministro Toffoli entendeu que a plausibilidade jurídica
do pedido está devidamente comprovada ante a existência de grave lesão à ordem pública.
“A decisão do TJ-SP inviabiliza novas contratações temporárias e a prorrogação dos
contratos já celebrados, comprometendo, de forma irreversível, a adequada prestação dos
serviços públicos”, afirmou.

Para o presidente do STF, em exame de cognição sumária, não há potencial violação
constitucional na previsão legal que autoriza a contratação, por tempo determinado, em
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casos de afastamento temporário de servidor, ou em outras situações excepcionais, para
atender aos serviços essenciais do estado, segundo diversos precedentes do STF sobre a
matéria. Toffoli ressaltou que a modulação dos efeitos da decisão pelo prazo de 120 dias
não foi suficiente para que o Estado de São Paulo pudesse estabelecer um cronograma
adequado de implementação de medidas administrativas para observar o comando do
dispositivo do acórdão, “ainda mais em ano eleitoral e com mudança de governo”.

O ministro destacou ainda que a análise preliminar do caso não assenta o direito alegado
pelo estado, mas sim sua probabilidade, protegendo, “tão somente, os interesses públicos
em jogo”.

CF/AD

..............

Crime de estupro e “beijo lascivo”

A Primeira Turma retomou julgamento de habeas corpus em que se pretende a
desclassificação do delito previsto no art. 217-A (1) do Código Penal (CP) — “estupro de
vulnerável” —, para a conduta versada no art. 65 (2) da Lei das Contravenções Penais
(LCP) (Informativo 870).

Na origem, o paciente foi condenado a oito anos de reclusão, em regime inicial
semiaberto, em razão da suposta prática de estupro de vulnerável. A ação consistiu em
ato libidinoso (beijo lascivo) contra vítima de cinco anos de idade.

O impetrante afirma que a conduta do paciente não se enquadra no tipo penal do art. 217-
A do CP, mas na contravenção penal tipificada no art. 65 da LCP. Além disso, sustenta a
ausência de dano psicológico à vítima, bem como a desproporcionalidade entre os fatos
ocorridos e a sanção aplicada.

Na assentada anterior, o ministro Marco Aurélio, ao deferir a ordem, entendeu correto o
enquadramento da conduta do paciente na contravenção penal de molestamento. Já o
ministro Alexandre de Moraes denegou o habeas corpus por considerar inadequada a
desclassificação da conduta do paciente para a referida contravenção penal.

Em voto-vista, o ministro Roberto Barroso, em linha com a divergência iniciada pelo
ministro Alexandre de Moraes, denegou o habeas corpus. No entanto, concedeu a ordem
de ofício para que o juízo de origem aplique ao caso o tipo previsto no art. 215-A do CP
(3), incluído pela Lei 13.718, de 24 de setembro de 2018.

O ministro Roberto Barroso ressaltou que os atos praticados pelo paciente não podem ser
considerados simples perturbação à tranquilidade da criança ou mera importunação
ofensiva ao pudor. Ao contrário, a conduta se revestiu de inequívoca conotação sexual, a
configurar comportamento lascivo ou libidinoso em face de vítima de apenas cinco anos
de idade.

http://www.stf.jus.br//arquivo/informativo/documento/informativo870.htm
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Em 24 de setembro de 2018 foi editada a Lei 13.718/2018, a qual criou a figura típica
prevista no art. 215-A do CP.

Partindo das premissas fixadas pelas instâncias de origem, registrou que o paciente
praticou ato libidinoso diverso da conjunção carnal, com o objetivo de satisfazer a própria
lascívia e contra a vontade da vítima. Assim, mostra-se possível a aplicação retroativa da
Lei 13.718/2018. A pena prevista nessa nova figura típica mostra-se mais adequada e
suficiente à reprovação e à prevenção da ação criminosa em comento.

Afirmou não se tratar, no caso, de fazer incidir retroativamente lei penal incriminadora, o
que implica em violação ao princípio da irretroatividade da lei penal. Na realidade, o ato
praticado pelo paciente – ato libidinoso diverso da conjunção carnal –, de início passível
de enquadramento no art. 217-A do CP, com pena de oito a quinze anos de reclusão,
passou a ser incriminado, para condutas menos invasivas, de forma mais branda pelo
crime de “importunação sexual”, cuja pena varia de um a cinco anos.

O ministro Marco Aurélio reajustou o voto anteriormente proferido, tão somente para
registrar que, caso vencido em sua proposta original, encaminharia seu voto no mesmo
sentido do entendimento exposto pelo ministro Roberto Barroso.

O ministro Alexandre de Moraes reafirmou os termos do voto proferido na sessão
anterior. Acrescentou, no entanto, que, na espécie, não haveria que se falar em
retroatividade de lei benéfica. Isso porque os tipos penais previstos nos arts. 215-A e 217-
A do CP são absolutamente diversos, o que se demonstra pelas próprias elementares dos
tipos em questão. Ademais, com a criação da figura típica prevista no art. 217-A do CP,
não se pretendeu transformar atos claros de pedofilia num tipo penal mais brando.

Em seguida, o ministro Luiz Fux pediu vista dos autos.

(1) CP: “Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de
14 (catorze) anos: Pena – reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. ”
(2) LCP: “Art. 65. Molestar alguém ou perturbar-lhe a tranquilidade, por acinte ou por
motivo reprovável: Pena – prisão simples, de quinze dias a dois meses, ou multa, de
duzentos mil réis a dois contos de réis. ”
(3) CP: “Art. 215-A. Praticar contra alguém e sem a sua anuência ato libidinoso com o
objetivo de satisfazer a própria lascívia ou a de terceiro: Pena – reclusão, de 1 (um) a 5
(cinco) anos, se o ato não constitui crime mais grave. ”

HC 134591/SP, rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 18.12.2018. (HC-134591)

..............

Partido questiona no STF decreto sobre posse de armas

O Partido Comunista do Brasil (PCdoB) ajuizou Ação Direta de Inconstitucionalidade
(ADI 6058) no Supremo Tribunal Federal (STF) para questionar dispositivos do Decreto
9.685/2019, assinado na última terça-feira (15) pelo presidente Jair Bolsonaro, que
flexibilizou as exigências para a posse legal de armas de fogo de uso permitido. Segundo

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=134591&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
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o partido, o chefe do Poder Executivo extrapolou de sua competência e invadiu reserva
legal destinada ao Congresso Nacional para editar norma sobre o tema.

Para a legenda, o presidente da República, com o apoio dos ministros da Justiça e da
Defesa, usou o decreto para usurpar atribuições do Poder Legislativo, uma vez que a
norma traz inovações que não representam a regulamentação de dispositivos da Lei
10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento). “Trata-se de normas que inovam o conteúdo
normativo contido na Lei 10.826/2003, que somente o Poder Legislativo, por deliberação
de suas duas Casas – a Câmara dos Deputados e o Senado Federal – podem adotar”,
salienta o PCdoB. Ao presidente da República caberia, de acordo com a artigo 84, inciso
III, da Constituição Federal, iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos
no próprio texto constitucional, explica a legenda.

Índice de violência

Para o partido político, impressiona “a audácia do chefe do Poder Executivo” ao
considerar como efetiva necessidade para a posse de arma de fogo o fato de o interessado
viver em área urbana com elevados índices de violência, consideradas as localizadas em
unidades federativas com mais de 10 homicídios por 100 mil habitantes. Segundo os
dados de 2016 do Atlas da Violência 2018, usados como parâmetro na norma questionada,
todas os estados brasileiros e o Distrito Federal tiveram mais de 10 homicídios por 100
mil habitantes.

Com isso, o presidente da República permite que todos os brasileiros e brasileiras, bem
como estrangeiros e estrangeiras residentes no país, possam adquirir até quatro armas. O
PCdoB argumenta que, não havendo previsão legal para que a população brasileira possa
adquirir armas de fogo de uso permitido, é evidente que o presidente da República, ao
inserir essa possibilidade, atentou contra o princípio constitucional da reserva legal e
contra a competência legislativa do Congresso Nacional em relação a matérias de
competência da União.

Cofre

Outro ponto questionado pela legenda é a exigência de declaração, por parte do
interessado em adquirir uma arma de fogo que conviva com criança, adolescente ou
pessoa com deficiência mental, de que possui cofre ou local seguro em casa. Trata-se de
inovação normativa sem qualquer relação com o Estatuto do Desarmamento, a
demonstrar o caráter abusivo da norma editada pelo presidente.

Veracidade

Também é questionada a parte da norma que presume verdadeiras as informações
prestadas pelo interessado em adquirir arma de fogo, sem necessidade de comprovação.
Para o PCdoB, o Estado não pode renunciar à sua competência discricionária, outorgando
ao cidadão uma fé pública que, no caso, ele não deve ter, pelos riscos à segurança pública
envolvidos.

Efetiva necessidade
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O dispositivo que trata das hipóteses de efetiva necessidade que permitem aos
interessados adquirirem até quatro armas também é alvo de questionamento. Para a
legenda, a leitura do dispositivo deixa claro que o chefe do Poder Executivo esvazia, por
completo, a necessidade de aferição da efetiva necessidade eventualmente declarada pelo
interessado, bem como a necessidade de decisão devidamente fundamentada por parte do
Sistema Nacional de Armas (Sinarm/PF) para que o cidadão possa comprar uma arma.

Pedidos

O PCdoB pede a concessão de liminar para que o inciso VIII e os parágrafos 1º, 7º, 8º e
10, do art. 12, do Decreto 5.123/2004, com a redação dada pelo Decreto 9.685/2019,
sejam suspensos até o julgamento definitivo da ação. E que no julgamento de mérito seja
confirmada a liminar, com a declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos
questionados.

O relator da ADI é o ministro Celso de Mello.

MB/CR

..............

Governador de Roraima questiona norma que trata do limite mínimo de gastos com
saúde no estado

O governador de Roraima, Antônio Oliverio Garcia de Almeida (Antônio Denarium),
ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI)
6059 contra a Emenda Constitucional (EC) 48/2016, que alterou a Constituição do estado
e estabeleceu percentual mínimo de 18% do orçamento estadual a ser aplicado nas
despesas com ações e serviços de saúde em Roraima. ADI foi distribuída ao ministro
Alexandre de Moraes.

O governador aponta vício de iniciativa no processo legislativo da emenda. Segundo ele,
a Constituição da República, em seu artigo 61, confere aos chefes dos Executivos federal,
estadual e municipal a iniciativa de proposta de lei que trate de matéria orçamentária e de
direito financeiro. No caso, a emenda, de iniciativa parlamentar, “interferiu na gestão
orçamentária do Executivo e engessou o orçamento do estado”, invadindo domínio
constitucionalmente reservado à atuação do governador.

Ainda segundo Denarium, a vinculação orçamentária destinada à saúde superior aos
índices estabelecidos nacionalmente, embora nobre em sua finalidade, inviabiliza a
gestão administrativa e financeira do Poder Executivo estadual. Além de ter aumentado
despesa obrigatória de caráter continuado, ressaltou, a emenda tramitou desacompanhada
de nota técnica com estimativa de impacto orçamentário e financeiro, o que afrontaria o
artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).

Para o chefe do Executivo roraimense, não se está negando a possibilidade de o estado
realizar gastos com saúde em limites superiores aos 12% da Receita Corrente Líquida,
conforme prevê a Lei Complementar federal (LC) 141/2012, mas tal hipótese deve ser
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realizada em cada exercício financeiro e de acordo com a realidade econômica e
financeira do ente federado. “A conjuntura poderá exigir o aumento de gasto essencial,
desde que devidamente prevista e planejada”, explica.

Por fim, destaca que, de acordo com o artigo 198, parágrafo 3º, da Constituição Federal,
no que diz respeito aos estados e ao Distrito Federal, cabe a lei complementar nacional
fixar os percentuais da receita a serem aplicados aos serviços públicos de saúde. Tal
competência, afirma, foi instrumentalizada por meio da edição da LC 141/2012.

Pedidos

Antônio Denarium pede a concessão de liminar para suspender os efeitos do artigo 138
da Constituição de Roraima, incluído pela EC estadual 48/2016. No mérito, pede a
declaração de inconstitucionalidade da norma.

SP/AD

Processos relacionados
ADI 6059

..............

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=6059&classe=ADI&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M


Clipping de Jurisprudência – Ano IV – Nº 23 – Jan. 2019 – Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – DPE/RR 9

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RECURSOS REPETITIVOS

DJe 19/12/2018 (Tema 988) – Natureza jurídica do rol do art. 1.015 do CPC/2015.
Impugnação imediata de decisões interlocutórias não previstas nos incisos do referido
dispositivo legal. Possibilidade. Urgência. Excepcionalidade. Taxatividade
mitigada. Tema 988.

DJe 06/12/2018 (Tema 958) - Contratos bancários. Cobrança por serviços de terceiros.
Ressarcimento pelo consumidor da comissão do correspondente bancário. Vedação por
norma regulamentar. Abusividade apenas a partir da vigência da Resolução CMN
3.954/2011.

DJe 06/12/2018 (Tema 958) - Contratos bancários firmados a partir de 30/04/2008.
Prevalência das normas do direito do consumidor sobre a regulação bancária. Cobrança
por serviços de terceiros. Tarifa de avaliação do bem dado em garantia. Ressarcimento da
despesa com o registro do contrato. Validade.

DJe 19/12/2018 - Prerrogativa de foro. Art. 105, I, "a", da CF/1988. Crime imputado a
Desembargador, ainda que não tenha relação com o cargo. Competência originária do
STJ. Inaplicabilidade do entendimento fixado na QO na AP 937/STF.

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=988&cod_tema_final=988
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=988&cod_tema_final=988
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=958&cod_tema_final=958
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=958&cod_tema_final=958
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE RORAIMA

DECISÕES RECENTES

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000.15.000040-4 - BOA VISTA/RR
REQUERENTE: RENATO ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO: MÁRCIO RODRIGO MESQUITA DA SILVA – OAB/RR Nº 726-N
REQUERIDO: ANTÔNIO MILTON MIRANDA
DEFENSOR PÚBLICO: NATANAEL DE LIMA FERREIRA – CURADOR ESPECIAL
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER

EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA - SUPOSTA VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI,
EXISTÊNCIA DE DOLO DA PARTE EX-ADVERSA E PROVA NOVA -
INOCORRÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA AÇÃO RESCISÓRIA
COMO SUCEDÂNEO RECURSAL - IMPROCEDÊNCIA.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Desembargadores das Câmaras Reunidas do egrégio Tribunal de Justiça de Roraima, em
sessão virtual, por unanimidade e em sintonia com o Parquet, julgar improcedente a ação,
nos termos do voto do Sr. Desembargador Relator.
Os Srs. Desembargadores Almiro Padilha e Tânia Vasconcelos votaram com o Sr.
Desembargador Relator. Boa Vista, 21 de setembro de 2018.

Desembargador Cristóvão Suter

............................

Recurso Inominado: 0823428-05.2018.823.0010
Recorrente: Banco do Brasil S/A
Advogados: Rafael Sganzerla Durand OAB/SP 211648 e Outro
Recorrido: José Augusto Cavalcante Teles
Defensora Pública: Elcianne Viana de Souza OAB/RR 196
Sentença: Cleber Gonçalves Filho



Clipping de Jurisprudência – Ano IV – Nº 23 – Jan. 2019 – Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – DPE/RR 11

Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA
Julgadores: Angelo Augusto Graça Mendes e Eduardo Messaggi Dias

EMENTA

JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS,
COM SÚMULA DE JULGAMENTO SERVINDO DE ACÓRDÃO, NA FORMA DO
ARTIGO 46, DA LEI Nº 9.099/95.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Juízes de Direito integrantes da Turma
Recursal dos Juizados Especiais do Estado de Roraima, à unanimidade, em NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, mantendo a sentença pelos próprios fundamentos. Custas e
honorários no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação pelo
recorrente. Participaram do julgamento os Juízes Angelo Augusto Graça Mendes, Bruno
Fernando Alves Costa e Eduardo Messaggi Dias. Boa Vista (RR), 25 de janeiro de 2019.

Bruno Fernando Alves Costa Juiz Relator
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Leis Ordinárias

Lei nº 13.808, de 15.1.2019
Publicada no DOU de

16.1.2019

Estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício
financeiro de 2019 . Mensagem de veto

Lei nº 13.807, de 11.1.2019
Publicada no DOU de

14.1.2019

Abre ao Orçamento de Investimento para 2018, em favor
da Companhia Docas do Espírito Santo - Codesa, crédito
especial no valor de R$ 382.600,00, para os fins que
especifica.

Lei nº 13.806, de 10.1.2019
Publicada no DOU de

11.1.2019

Altera a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, que
define a Política Nacional de Cooperativismo e institui o
regime jurídico das sociedades cooperativas, para atribuir
às cooperativas a possibilidade de agirem como
substitutas processuais de seus associados.

Lei nº 13.805, de 10.1.2019
Publicada no DOU de

11.1.2019

Altera as Leis n os 9.012, de 30 de março de 1995, e
8.036, de 11 de maio de 1990, a fim de exigir certidão que
comprove inexistência de débito com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço (FGTS) para concessão, com lastro
em recursos públicos, de crédito e de benefícios a pessoas
jurídicas.

Lei nº 13.804, de 10.1.2019
Publicada no DOU de

11.1.2019

Dispõe sobre medidas de prevenção e repressão ao
contrabando, ao descaminho, ao furto, ao roubo e à
receptação; altera as Leis n os 9.503, de 23 de setembro de
1997 (Código de Trânsito Brasileiro), e 6.437, de 20 de
agosto de 1977. Mensagem de veto

INOVAÇÃO LEGISLATIVA FEDERAL

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13808.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/Msg/VEP/VEP-25.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13807.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13806.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13805.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13804.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/Msg/VEP/VEP-21.htm
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Lei nº 13.803, de 10.1.2019
Publicada no DOU de

11.1.2019

Altera dispositivo da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996, para obrigar a notificação de faltas escolares ao
Conselho Tutelar quando superiores a 30% (trinta por
cento) do percentual permitido em lei.

Lei nº 13.802, de 10.1.2019
Publicada no DOU de

11.1.2019

Institui o Julho Amarelo, a ser realizado a cada ano, em
todo o território nacional, no mês de julho, quando serão
efetivadas ações relacionadas à luta contra as hepatites
virais.

Lei nº 13.801, de 9.1.2019
Publicada no DOU de

10.1.2019

Altera a Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, que
dispõe sobre as relações entre as instituições federais de
ensino superior e de pesquisa científica e tecnológica e as
fundações de apoio.

Lei nº 13.800, de 4.1.2019
Publicada no DOU de

7.1.2019

Autoriza a administração pública a firmar instrumentos de
parceria e termos de execução de programas, projetos e
demais finalidades de interesse público com organizações
gestoras de fundos patrimoniais; altera as Leis nº s 9.249 e
9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.532, de 10 de
dezembro de 1997, e 12.114 de 9 de dezembro de 2009; e
dá outras providências. Mensagem de veto

Lei nº 13.799, de 3.1.2019
Publicada no DOU de

4.1.2019

Altera a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto
de 2001, para fixar novo prazo para a aprovação de
projetos beneficiados com incentivos fiscais de redução e
reinvestimento do imposto sobre a renda e adicionais nas
áreas de atuação da Superintendência do Desenvolvimento
do Nordeste (Sudene) e da Superintendência do
Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), e a Lei nº 8.167,
de 16 de janeiro de 1991, para dispor sobre os depósitos
para reinvestimento efetuados pelas empresas em
operação nas áreas de atuação da Sudene e da Sudam; e
estende ambos os benefícios para a área de atuação da
Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste
(Sudeco). Mensagem de veto

Lei nº 13.798, de 3.1.2019
Publicada no DOU de

4.1.2019

Acrescenta art. 8º-A à Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para instituir
a Semana Nacional de Prevenção da Gravidez na
Adolescência.

Lei nº 13.797, de 3.1.2019
Publicada no DOU de

4.1.2019

Altera a Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, para
autorizar a pessoa física a realizar doações aos fundos
controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e
Nacional do Idoso diretamente em sua Declaração de
Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13803.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13802.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13801.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13800.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/Msg/VEP/VEP-15.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13799.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/Msg/VEP/VEP-13.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13798.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13797.htm
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Lei nº 13.796, de 3.1.2019
Publicada no DOU de

4.1.2019

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para fixar, em
virtude de escusa de consciência, prestações alternativas à
aplicação de provas e à frequência a aulas realizadas em
dia de guarda religiosa.

Lei nº 13.795, de 3.1.2019
Publicada no DOU de

4.1.2019

Confere o título de Capital Nacional do Moscatel à cidade
de Farroupilha, no Estado do Rio Grande do Sul.

Lei nº 13.794, de 3.1.2019
Publicada no DOU de

4.1.2019

Dispõe sobre a regulamentação da atividade profissional
de psicomotricista e autoriza a criação dos Conselhos
Federal e Regionais de Psicomotricidade. Mensagem de
veto

Lei nº 13.793, de 3.1.2019
Publicada no DOU de

4.1.2019

Altera as Leis n os 8.906, de 4 de julho de 1994, 11.419,
de 19 de dezembro de 2006, e 13.105, de 16 de março de
2015 (Código de Processo Civil), para assegurar a
advogados o exame e a obtenção de cópias de atos e
documentos de processos e de procedimentos eletrônicos.

Lei nº 13.792, de 3.1.2019
Publicada no DOU de

4.1.2019

Altera dispositivos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002 (Código Civil), para modificar o quórum de
deliberação no âmbito das sociedades limitadas.

Lei nº 13.791, de 3.1.2019
Publicada no DOU de

4.1.2019

Dispõe sobre a Política Nacional da Erva-Mate.

Lei nº 13.790, de 3.1.2019
Publicada no DOU de

4.1.2019

Confere ao Município de São Joaquim, no Estado de
Santa Catarina, o título de Capital Nacional da Maçã.

Lei nº 13.789, de 3.1.2019
Publicada no DOU de

4.1.2019

Altera a Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, para
dispor sobre o limite de aquisição de leite no âmbito do
Programa de Aquisição de Alimentos (PAA).

Fonte: Portal da Legislação - Governo Federal. Disponível em:
<http://www4.planalto.gov.br/legislacao>

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13796.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13794.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/Msg/VEP/VEP-8.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/Msg/VEP/VEP-8.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13793.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13792.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13791.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13790.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/lei/L13789.htm
http://www4.planalto.gov.br/legislacao/legislacao-1/leis-ordinarias/2016-leis-ordinarias #content
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Leis Complementares

Lei Complementar nº 165, de
3.1.2019

Publicada no DOU de
4.1.2019

Acrescenta o § 3º ao art. 2º da Lei Complementar nº
91, de 22 de dezembro de 1997, que dispõe sobre a
fixação dos coeficientes de distribuição dos recursos
do Fundo de Participação dos Municípios (FPM).

Fonte: http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/mpemdia

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp165.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp165.htm
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Leis complementares

LEI COMPLEMENTAR Nº 276, DE 17
DE JANEIRO DE 2019.

Altera e revoga dispositivos da Lei
Complementar Estadual nº 006/94 –
TCE/RR.

Ver na íntegra.

LEI COMPLEMENTAR Nº 277, DE 22
DE JANEIRO DE 2019.

Dispõe sobre o parcelamento especial de
débitos do Estado de Roraima com o
Instituto de Previdência do Estado de
Roraima – IPER.

Ver na íntegra.

Leis ordinárias

LEI N° 1296, DE 17 DE JANEIRO DE
2019.

Autoriza o Tribunal de Contas do Estado
de Roraima a instituir o Programa de
Incentivo à Aposentadoria Voluntária –
PIA, destinado aos servidores efetivos, e
dá outras providências.

INOVAÇÃO LEGISLATIVA ESTADUAL -
RORAIMA

http://www.tjrr.jus.br/legislacao/index.php/leis-complementares/143-leis-complementares-2019/1724-lei-complementar-n-276-de-17-de-janiero-de-2019
http://www.tjrr.jus.br/legislacao/index.php/leis-complementares/143-leis-complementares-2019/1724-lei-complementar-n-276-de-17-de-janiero-de-2019
http://www.tjrr.jus.br/legislacao/index.php/leis-complementares/143-leis-complementares-2019/1724-lei-complementar-n-276-de-17-de-janiero-de-2019
http://www.tjrr.jus.br/legislacao/index.php/leis-complementares/143-leis-complementares-2019/1733-lei-complementar-n-277-de-22-de-janeiro-de-2019
http://www.tjrr.jus.br/legislacao/index.php/leis-complementares/143-leis-complementares-2019/1733-lei-complementar-n-277-de-22-de-janeiro-de-2019
http://www.tjrr.jus.br/legislacao/index.php/leis-complementares/143-leis-complementares-2019/1733-lei-complementar-n-277-de-22-de-janeiro-de-2019
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Ver na íntegra.

LEI N° 1297, DE 17 DE JANEIRO DE
2019

Dispõe sobre o quadro de pessoal e o
Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração do Tribunal de Contas do
Estado de Roraima e dá outras
providências.

Ver na íntegra.

LEI N° 1298, DE 17 DE JANEIRO DE
2019.

Autoriza o Tribunal de Contas do Estado
de Roraima a instituir o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV,
destinado aos servidores efetivos, e dá
outras providências.

Ver na íntegra.
LEI Nº 1299 DE 17 DE JANEIRO DE
2019. Dispõe sobre a revisão dos vencimentos e

proventos dos servidores públicos, ativos e
inativos, do Ministério Público do Estado
de Roraima.

Ver na íntegra.

LEI Nº 1300 DE 17 DE JANEIRO DE
2019.

Dispõe sobre a exploração comercial de
madeiras submersas em águas represadas
no território estadual e dá outras
providências.

Ver na íntegra.

LEI Nº 1301 DE 17 DE JANEIRO DE
2019.

Estabelece a equiparação dos portadores
de doença renal crônica com os direitos
das pessoas portadoras de necessidades
especiais em relação à acessibilidade e
oportunidades com referência ao
percentual legal de vagas reservadas para
as pessoas com deficiência no estado de
Roraima.

Ver na íntegra.

LEI Nº 1302 DE 22 DE JANEIRO DE
2019.

Autoriza o Poder Executivo a promover a
afetação do imóvel dominical
denominado “Antigo Prédio Freire”,
situado na Avenida Sebastião Diniz, nº
1025, bairro Centro, nesta capital, à
Defensoria Pública do Estado de
Roraima.

http://www.tjrr.jus.br/legislacao/phocadownload/leisOrdinarias/2019/lo_1296_2019.pdf
http://www.tjrr.jus.br/legislacao/phocadownload/leisOrdinarias/2019/lo_1297_2019_1.pdf
http://www.tjrr.jus.br/legislacao/phocadownload/leisOrdinarias/2019/lo_1298_2019_1.pdf
http://www.tjrr.jus.br/legislacao/index.php/leis-ordinarias/144-leis-ordinarias-2019/1726-lei-n-1299-de-17-de-janeiro-de-2019
http://www.tjrr.jus.br/legislacao/index.php/leis-ordinarias/144-leis-ordinarias-2019/1726-lei-n-1299-de-17-de-janeiro-de-2019
http://www.tjrr.jus.br/legislacao/index.php/leis-ordinarias/144-leis-ordinarias-2019/1726-lei-n-1299-de-17-de-janeiro-de-2019
http://www.tjrr.jus.br/legislacao/index.php/leis-ordinarias/144-leis-ordinarias-2019/1728-lei-n-1300-de-17-de-janeiro-de-2019
http://www.tjrr.jus.br/legislacao/index.php/leis-ordinarias/144-leis-ordinarias-2019/1728-lei-n-1300-de-17-de-janeiro-de-2019
http://www.tjrr.jus.br/legislacao/index.php/leis-ordinarias/144-leis-ordinarias-2019/1728-lei-n-1300-de-17-de-janeiro-de-2019
http://www.tjrr.jus.br/legislacao/index.php/leis-ordinarias/144-leis-ordinarias-2019/1727-lei-n-1301-de-17-de-janeiro-de-2019
http://www.tjrr.jus.br/legislacao/index.php/leis-ordinarias/144-leis-ordinarias-2019/1727-lei-n-1301-de-17-de-janeiro-de-2019
http://www.tjrr.jus.br/legislacao/index.php/leis-ordinarias/144-leis-ordinarias-2019/1727-lei-n-1301-de-17-de-janeiro-de-2019
http://www.tjrr.jus.br/legislacao/index.php/leis-ordinarias/144-leis-ordinarias-2019/1732-lei-n-1302-de-22-de-janeiro-de-2019
http://www.tjrr.jus.br/legislacao/index.php/leis-ordinarias/144-leis-ordinarias-2019/1732-lei-n-1302-de-22-de-janeiro-de-2019
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Ver na íntegra.

LEI Nº 1303 DE 29 DE JANEIRO DE
2019.

Dispõe sobre a proibição de exposição
artística ou cultural com teor pornográfico
em espaço público no âmbito do estado
de Roraima.

Ver na íntegra.

Fonte: Site do Tribunal de Justiça de Roraima. Disponível em:
< http://www.tjrr.jus.br/legislacao/index.php/leis-ordinarias>.

http://www.tjrr.jus.br/legislacao/index.php/leis-ordinarias/144-leis-ordinarias-2019/1732-lei-n-1302-de-22-de-janeiro-de-2019
http://www.tjrr.jus.br/legislacao/index.php/leis-ordinarias/144-leis-ordinarias-2019/1738-lei-n-1303-de-29-de-janeiro-de-2019
http://www.tjrr.jus.br/legislacao/index.php/leis-ordinarias/144-leis-ordinarias-2019/1738-lei-n-1303-de-29-de-janeiro-de-2019
http://www.tjrr.jus.br/legislacao/index.php/leis-ordinarias/144-leis-ordinarias-2019/1738-lei-n-1303-de-29-de-janeiro-de-2019
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